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PORTARIA CRMV-RJ Nº 60/2016. 

 

Ementa: Expediente na Sede do CRMV-RJ no período dos Jogos Olímpicos Rio 2016. 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO (CRMV/RJ), no uso das atribuições que lhe conferem a Lei nº 5.517, 

de 23/10/1968, artigos 10 c/c 19 e a Resolução CFMV nº 591/92; 

 

CONSIDERANDO o Decreto nº 41867, de 21/06/2016, da Prefeitura da Cidade do Rio de 

Janeiro, que dispõe sobre medidas a serem adotadas no período dos Jogos Olímpicos e 

Paralímpicos Rio 2016; 

CONSIDERANDO o Decreto nº 42073, de 02/08/2016, da Prefeitura da Cidade do Rio de 

Janeiro, que decreta feriado, no âmbito do Município do Rio de Janeiro, no dia 04/08/2016; 

CONSIDERANDO a orientação da Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro para que os 

órgãos públicos, entidades e empresas colaborem com ações para reduzir o fluxo de 

pessoas na cidade durante as Olimpíadas; 

CONSIDERANDO que a Sede do CRMV-RJ está localizada à Rua da Alfândega, nº 91/14º 

andar, Centro, Rio de Janeiro; 

CONSIDERANDO a decisão da XXIII Sessão Plenária Ordinária, de 02/08/2016; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Não terá expediente na Sede do CRMV-RJ nos dias 04, 05, 18 e 22/08/2016, em 

conformidade com Decreto nº 41867/2016 e Decreto nº 42073/2016. 

 

Art. 2º. Nos dias 08, 09, 10, 11, 12, 15, 16, 17 e 19/08/2016, o expediente na Sede do 

CRMV-RJ será alterado para o período de 09:00 às 15:00 horas.  

 

Art. 3º. Esta portaria não altera o expediente no Escritório Regional do CRMV-RJ, localizado 

no Município de Campos dos Goytacazes, que funcionará regularmente.  

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor nesta data e revoga as disposições em contrário.  

 

Rio de Janeiro, 03 de agosto de 2016. 

 

 

 

 

Méd. Vet. Cícero Araujo Pitombo  

Presidente  
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